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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação
Instituto de Filosofia, Sociologia e Política

Programa de Pós-graduação em Ciência Política

 

EDITAL Nº 42/2023

SELEÇÃO INTERNA - BOLSA EDITAL CARREFOUR

O Programa de Pós-Graduação em Ciência Política (PPGCPol) da Universidade Federal de Pelotas torna público que está aberta
seleção para bolsa de Mestrado oriunda do Edital Carrefour exclusiva para estudantes negros/as que ingressaram no PPGCPol
prioritariamente pelo acesso afirmativo. 

1. DO OBJETIVO 

1.1. O Programa de Pós-Graduação em Ciência Política (PPGCPol) da Universidade Federal de Pelotas torna público que está aberta
seleção para bolsa de Mestrado oriunda do Edital Carrefour exclusiva para estudantes negros/as regularmente matriculados do
primeiro ao penúltimo semestre letivo no PPGCPol.

2. DA ELEGIBILIDADE 

São elegíveis à bolsa de mestrado, estudantes negros/as matriculados/as no PPGCPol e que não sejam beneficiados com bolsas
CAPES, CNPq ou oriundas de quaisquer outras agências e/ou instituições públicas e/ou privadas. Os/as candidatos/a deverão passar
por processo de heteroidentificação a ser realizado por meio de entrevista presencial pelo Núcleo de Ações Afirmativas e Diversidade
(NUAAD) em 27 de fevereiro de 2023.

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. As inscrições serão feitas por meio do envio, pela/o própria/o candidata/o, da documentação exigida para o correio eletrônico
ppgcpol@gmail.com em mensagem com o assunto “INSCRIÇÃO – BOLSA CARREFOUR” até as 18h00 do dia 23 de fevereiro de
2023. Os documentos deverão ser anexados em formato .PDF, com tamanho máximo de 1 MB cada arquivo. O não cumprimento das
orientações poderá acarretar a eliminação da candidatura. Abaixo, segue listada a documentação exigida para inscrição: 

Formulário Inscrição Carrefour
Formulário Declaração de Etnia Carrefour
Registro do CADÚnico e/ou Declaração de Vulnerabilidade Econômica 

4. DAS DATAS IMPORTANTES

a) Inscrição: de 22 a 23 de fevereiro de 2023. 
b) Homologação das inscrições: 23 de fevereiro de 2023. 
c) Datas das bancas de heteroidentificação: 27 de fevereiro de 2023 (em horário a ser informado após a homologação das
inscrições). 
d) Divulgação dos resultados: a partir de 26 de fevereiro de 2023.
e) Último dia para realizar a seleção dos bolsistas, a indicação de seus nomes e a implementação da bolsa: 02 de março de 2023. 
5. DO NÚMERO DE BOLSAS

Para este edital será concedida 01(uma) bolsa de Mestrado acadêmico, oriunda do Edital Carrefour.

6. DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE BOLSISTA

Será considerado/a selecionado/a o/a candidato/a oriundo de programas de ação afirmativa que seguem o dispositivo da Lei nº 12.711,
de 29 de agosto de 2012, e que atenda aos critérios para desempate nesta ordem:

1º) menor renda familiar

2º) notas de classificação no processo seletivo de admissão ao mestrado do PPGCPol.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO/A BOLSISTA SELECIONADO/A 

Exigir-se-á da/o pós-graduanda/o, para concessão de bolsa de estudos: 
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I - dedicação integral às atividades do programa de pós-graduação; 

II - quando possuir vínculo empregatício, liberação das atividades profissionais e sem percepção de vencimentos; 

III – cumprimento dos Critérios para Concessão e Manutenção de Bolsas – Mestrado do PPGCPol.

8. DA DURAÇÃO DA BOLSA CONCEDIDA 

A cota concedida através deste edital terá duração conforme estabelecido pelo Edital Carrefour
(https://cdn.cebraspe.org.br/vestibulares/carrefour_22_bolsas/arquivos/CARREFOUR_EDITAL_DE_SELECAO___27JUL20221.PDF)

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Recursos aos resultados do presente edital devem ser enviados para o correio eletrônico ppgcpol@gmail.com em até três dias úteis a
contar da divulgação dos resultados, com o seguinte assunto: “RECURSO – Bolsa Carrefour”. Os recursos enviados de outra forma,
fora de prazo ou que não sigam a instrução não serão apreciados.

Os casos omissos serão apreciados pela Comissão de Bolsas do PPGCPol.

10. DOS ANEXOS 

Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

Formulário Inscrição Carrefour
Formulário Declaração de Etnia Carrefour
Declaração de Vulnerabilidade Econômica 

Pelotas, 16 de fevereiro de 2023.
_______________________________________

Profa. Luciana Maria de Aragão Ballestrin
COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA POLÍTICA

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DE ARAGAO BALLESTRIN, Coordenadora de Curso de Pós-
Graduação, Programa de Pós-Graduação em Ciência Polí�ca, em 16/02/2023, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2053492 e o código CRC 09986D6E.

Referência: Processo nº 23110.004967/2023-13 SEI nº 2053492
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